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0 UNICIp, 

ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 3062/2017-GAPRE 
Maringá, 28 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando a Requerimento n° 677/2017 apresentando pelo 

Vereador Carlos Emar Mariucci para informaçoes a respeito do cumprimento da Lei 

no 9.775/2014 (reserva de água pluviais em prédios pUblicos municipais), anexamos 

o parecer da Secretaria Municipal de Educacao. 

A Secretaria Municipal de Obras PUblicas informa que 'para todas as 

obras de reforma, ampliaçao ou construçao de edificaçOes pCiblicas corn area de 

cobertura igual ou superior a 500,00m2 é determinada a instalacao de sistema de 

reap roveitamento de água da chuva, conforme o art. 2 1  do Decreto n° 1311/2008, 

corno requisito para a emissão do alvará de projeto pela Secretaria de Planejamento 

e Urbanisrno. 

0 sisterna é projetado pelo profissional habilitado, vencedor de 

processo licitatório especifico". 

Atenciosamente, 

—ioiingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



( 

ESTADO DO PARANA 	, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
Av. Comendador Amorirn Pedrosa Moleirinho, 867, Zona 2 

CEP 87010-460, Maringa— PR, Fone (44) 3221-6900 - Fax 3221-6944 
E-mail: educa(2Impringa.orgov.br  Site da PMM: www.maringa.pr.gov.br  

Parecer n ° . 113/2017-SEDUC 

Maringd, 11 de agosto de 2017. 
Para: GAPRE 

Assunto: Processo n° 47286/2017 - Requerimento n° 677/2017 - Requer que informe para fins 
de esciarecimento püblico "Se a Lei n. 9.77512014, que dispöe sobre a construção de 
reservatórios para a acumulação de águas pluviais nas escolas municipais, centros municipais 
de educacão infantil e prédios páblicos municipais que necessitarem do uso de água não 
potável, está sendo cumprida e implementada nas edijIcaçOes que estäo sendo reformadas ou 
ampliadas pela Municipalidade, e, em caso negativo, decline os motivos ". 

Interessados: Vereador Carlos Emar Mariucci. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em atenção ao Processo no 47286/2017, originado pelo Requerimanto n° 

677/2017, informamos que a partir da vigência da Lei, em todos os projetos de reforma e novas 

construçOes estAo sendo projetadas estruturas de captacão e reaproveitamento de águas pluviais, 

respeitando as exigências da lei e normas técnicas brasileiras de construcAo civil. 

InformacOes mais precisas e técnicas poderão ser oferecidas pela Secretaria 

Municipal de Obras Püblicas, uma vez que os projetos são realizados ou estruturados para 

licitação através da mesma. 

Sendo so o que se apresenta para o momento, agradecemos a atenção e colocamo-

nos a disposicao para eventuais esciarecimentos e informaçOes. 

Atenciosamente, 

cob:sa;che 2  

Gerente de Obras e Projetos Escolares 

Ciente: 

Prof a  Valkiria 1\indade'de Almeida Santos 
Secretâria Municipal de Educação 




